
INDICAÇÃO Nº 
53
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de destinar recursos ao Município de Capela do Alto, a fim de possibilitar a aquisição de máquina retro-escavadeira.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Capela do Alto possui hoje aproximadamente 170 quilômetros de estradas rurais;

Considerando que, sendo um município com economia voltada basicamente a agricultura, necessário se faz despender grande esforço para manutenção de suas estradas, de forma a garantir o escoamento da produção e facilitar o acesso para trânsito de ônibus escolares;

Considerando que, nos últimos meses, o município tem sofrido com os fortes temporais e grande incidência de chuvas características desta época do ano, fato que causa grandes prejuízos na qualidade das estradas rurais;

Considerando, por fim que, o município não dispõe de capacidade financeira para aquisição de máquina retro-escavadeira, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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